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DECRETO N®5105, DE 18 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre a consolidação das medidas

emergenciais e temporárias de prevenção ao

contágio pelo Covid-19, no âmbito das

atividades de ensino público municipal do

Município de Planalto, e dá outras

providências.

O Senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, Prefeito Municipai de Planalto, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe conferem o inciso IV, do art. 73, da Lei

Orgânica do Município de Planalto - Pr, e o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 06

de Fevereiro de 2020, estabelece, no âmbito do Município de Planalto, medidas de

enfrentamento à pandemia provocada pelo novo Coronavírus (Covid-10),

CONSIDERANDO a edição do Decreto Municipal n° 5071/20 de 18/03/2020

estabelecendo adoção de medidas temporárias e emergenciais de prevenção de

contágio pelo COVID-19, bem como as recomendações no âmbito do Município de

Planalto;

CONSIDERANDO o disposto na Medida Provisória n° 934 de 01/04/20 que

estabelece normas excepcionais sobre o ano ietivo da educação básica e do ensino

superior;

CONSIDERANDO a Deliberação n° 01/2020, de 31 de março de 2020, do Conselho

Estadual de Educação do Paraná;

CONSIDERANDO a Resolução 1.016/2020, de 03 de abril de 2020, da Secretaria

da Educação e do Esporte do Estado do Paraná;

CONS.DERANDO a Deliberação n° 02/2020, de 25 de maio de 2020, do Conselho

Estadual oe Educação do Paraná;

DECRETA






